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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0017/2014
Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, para envide estudos para encaminhar a esta Casa de Lei Projeto de Lei do Poder Executivo que prevê a concessão de vale-educação no valor de R$ 50,00 a alunos do 1º ao 5º anos da rede municipal de ensino. Projeto semelhante foi recente aprovado pela Câmara Municipal de Agudos, onde se poderão buscar maiores detalhes.

Assim, pela proposta, o município poderá celebrar um convênio com a Associação Comercial e Industrial de Garça – ACIG, para que os estudantes recebam o cartão de benefícios. O valor será destinado à compra de kit “material escolar”, que só poderá ser adquirido no comércio local, e a iniciativa visa impulsionar este segmento da economia local e permitir que o aluno escolha materiais escolares como caderno, lápis, entre outros, sem que as listas das escolas onerem o orçamento das famílias no início do ano. Ressalta-se que no cartão vale-educação poderão ser usados exclusivamente na compra de materiais escolares, sendo proibida a aquisição de outros produtos. 
Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2014.
Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Adamir Maurício de Barros

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Patrícia Morato Marangão

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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